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PARCERIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.
Instrumento  da  parceria:  Termo  de  Colaboração

009/2025, de 09 de abril de 2025.
Entidade da parceria: Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE
Inscrita no CPNJ da Secretaria Federal do Brasil sob nº

50.408.756/0001-42.
Objeto da parceira: execução dos serviços de gestão

Piso de Transição Média Complexidade no atendimento de
pessoas  com  deficiência  intelectual,  física  e  ou  múltipla  e
suas famílias.

Valor  total  da parceira:  R$ 11.880,00  que  será
liberado em 12 parcelas.

Período da parceira: janeiro a dezembro de 2025
Prestação de contas da parceria: mensalmente e,

após o término da vigência, em prestação de contas global,
com análises e emissão de pareceres mensal e global.

Fundamento legal: Lei federal nº 13.019, de 2014.
Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2025.
Mardqueu Silvio França
Prefeito Municipal
PARCERIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTE AZUL PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

Instrumento  da  parceria:  Termo  de  Colaboração
008/2025, de 09 de abril de 2025.

Entidade da parceria: Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais - APAE

Inscrita no CPNJ da Secretaria Federal do Brasil sob nº
50.408.756/0001-42.

Objeto da parceira: execução dos serviços tipificados
de proteção social especial de média complexidade para
pessoas  com  deficiência,  idoso  e  suas  famílias  e/ou
cuidadores.

Valor  total  da parceira:  R$ 61.000,00  que  será
liberado em 12 parcelas.

Período da parceira: janeiro a dezembro de 2025
Prestação de contas da parceria: mensalmente e,

após o término da vigência, em prestação de contas global,
com análises e emissão de pareceres mensal e global.

Fundamento legal: Lei federal nº 13.019, de 2014.
Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2025.
Mardqueu Silvio França
Prefeito Municipal
PARCERIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTE AZUL PAULISTA E A VILA SÃO VICENTE DE
PAULO – OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE
PAULO.

Instrumento  da  parceria:  Termo  de  Colaboração
010/2025, de 09 de abril de 2025.

Entidade da parceria:  Vila São Vicente de Paulo –
Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo.

Inscrita no CPNJ da Secretaria Federal do Brasil sob nº
52.942.083/0001-31

Objeto  da  parceira:  Prestação  de  Serviços  de
Proteção  Social  Especializada  de  Alta  Complexidade  –

Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas garantindo o
acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos
os  sexos,  independentes  e/ou  que  possuam  grau  de
dependência entre 1 e 2. Sendo a natureza do acolhimento
provisória  e,  excepcionalmente,  de  longa  permanência
quando esgotadas todas as possibilidades de convívio para
permanecer com a família, com vivência de situações de
violência e negligência, em situação de rua e de abandono,
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos destinados
à  população  de  Monte  Azul  Paulista  e  distrito  de
Marcondésia,  referenciados a  Divisão de Proteção Social
Especial ,  através  da  Secretaria  de  Promoção  e
Desenvolvimento  Social  do  Município,  ficando  vedado  a
inserção  de  usuários  que  não  residem  no  município.

Valor  total  da  parceira:  R$  17.520,00,  que  será
liberado em 12(doze) parcelas.

Fonte de Recurso: Federal
Período da parceira: Janeiro a Dezembro de 2025
Prestação de contas da parceria: mensalmente e,

após o término da vigência, em prestação de contas global,
com análises e emissão de pareceres mensal e global.

Fundamento legal: Lei federal nº 13.019, de 2014.
Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2025.
Mardqueu Silvio França
Prefeito Municipal
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